
���������	
��

Seguradora Líder-DPVAT Acompanhe o Processo https://www.seguradoralider.com.br/Pages/Acompanhe-o-Processo-de...
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Num. 27803366 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ITACIARA LUCENA CIRNE - 29/01/2020 15:50:26

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20012915502346400000026822783

Número do documento: 20012915502346400000026822783



Num. 27803369 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ITACIARA LUCENA CIRNE - 29/01/2020 15:50:23

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20012915502093800000026822786

Número do documento: 20012915502093800000026822786



Num. 27803369 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ITACIARA LUCENA CIRNE - 29/01/2020 15:50:23

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20012915502093800000026822786

Número do documento: 20012915502093800000026822786



Num. 27803369 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: ITACIARA LUCENA CIRNE - 29/01/2020 15:50:23

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20012915502093800000026822786

Número do documento: 20012915502093800000026822786



Num. 27803369 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: ITACIARA LUCENA CIRNE - 29/01/2020 15:50:23

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20012915502093800000026822786

Número do documento: 20012915502093800000026822786



Num. 27803369 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: ITACIARA LUCENA CIRNE - 29/01/2020 15:50:23

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20012915502093800000026822786

Número do documento: 20012915502093800000026822786



Num. 27803369 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: ITACIARA LUCENA CIRNE - 29/01/2020 15:50:23

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20012915502093800000026822786

Número do documento: 20012915502093800000026822786



Num. 27803369 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: ITACIARA LUCENA CIRNE - 29/01/2020 15:50:23

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20012915502093800000026822786

Número do documento: 20012915502093800000026822786



Num. 27803369 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: ITACIARA LUCENA CIRNE - 29/01/2020 15:50:23

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20012915502093800000026822786

Número do documento: 20012915502093800000026822786



Num. 27803369 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: ITACIARA LUCENA CIRNE - 29/01/2020 15:50:23

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20012915502093800000026822786

Número do documento: 20012915502093800000026822786



Num. 27803370 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ITACIARA LUCENA CIRNE - 29/01/2020 15:50:20

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20012915501731200000026822787

Número do documento: 20012915501731200000026822787



Num. 27803370 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ITACIARA LUCENA CIRNE - 29/01/2020 15:50:20

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20012915501731200000026822787

Número do documento: 20012915501731200000026822787



Num. 27803370 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: ITACIARA LUCENA CIRNE - 29/01/2020 15:50:20

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20012915501731200000026822787

Número do documento: 20012915501731200000026822787



Num. 27803370 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: ITACIARA LUCENA CIRNE - 29/01/2020 15:50:20

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20012915501731200000026822787

Número do documento: 20012915501731200000026822787



Num. 27803370 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: ITACIARA LUCENA CIRNE - 29/01/2020 15:50:20

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20012915501731200000026822787

Número do documento: 20012915501731200000026822787



Num. 27803370 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: ITACIARA LUCENA CIRNE - 29/01/2020 15:50:20

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20012915501731200000026822787

Número do documento: 20012915501731200000026822787



Num. 27803370 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: ITACIARA LUCENA CIRNE - 29/01/2020 15:50:20

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20012915501731200000026822787

Número do documento: 20012915501731200000026822787



Num. 27803370 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: ITACIARA LUCENA CIRNE - 29/01/2020 15:50:20

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20012915501731200000026822787

Número do documento: 20012915501731200000026822787



Num. 27803370 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: ITACIARA LUCENA CIRNE - 29/01/2020 15:50:20

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20012915501731200000026822787

Número do documento: 20012915501731200000026822787



Num. 27803370 - Pág. 10Assinado eletronicamente por: ITACIARA LUCENA CIRNE - 29/01/2020 15:50:20

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20012915501731200000026822787

Número do documento: 20012915501731200000026822787



Num. 27803372 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ITACIARA LUCENA CIRNE - 29/01/2020 15:50:17

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20012915501032100000026822789

Número do documento: 20012915501032100000026822789



Num. 27803372 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ITACIARA LUCENA CIRNE - 29/01/2020 15:50:17

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20012915501032100000026822789

Número do documento: 20012915501032100000026822789



Num. 27803372 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: ITACIARA LUCENA CIRNE - 29/01/2020 15:50:17

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20012915501032100000026822789

Número do documento: 20012915501032100000026822789



Num. 27803372 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: ITACIARA LUCENA CIRNE - 29/01/2020 15:50:17

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20012915501032100000026822789

Número do documento: 20012915501032100000026822789



Num. 27803372 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: ITACIARA LUCENA CIRNE - 29/01/2020 15:50:17

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20012915501032100000026822789

Número do documento: 20012915501032100000026822789



Num. 27803372 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: ITACIARA LUCENA CIRNE - 29/01/2020 15:50:17

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20012915501032100000026822789

Número do documento: 20012915501032100000026822789



Num. 27803372 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: ITACIARA LUCENA CIRNE - 29/01/2020 15:50:17

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20012915501032100000026822789

Número do documento: 20012915501032100000026822789



Num. 27803372 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: ITACIARA LUCENA CIRNE - 29/01/2020 15:50:17

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20012915501032100000026822789

Número do documento: 20012915501032100000026822789



Num. 27803372 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: ITACIARA LUCENA CIRNE - 29/01/2020 15:50:17

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20012915501032100000026822789

Número do documento: 20012915501032100000026822789



Num. 27803372 - Pág. 10Assinado eletronicamente por: ITACIARA LUCENA CIRNE - 29/01/2020 15:50:17

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20012915501032100000026822789

Número do documento: 20012915501032100000026822789



Num. 27803376 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ITACIARA LUCENA CIRNE - 29/01/2020 15:50:10

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20012915500794600000026822793

Número do documento: 20012915500794600000026822793



Num. 27803376 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ITACIARA LUCENA CIRNE - 29/01/2020 15:50:10

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20012915500794600000026822793

Número do documento: 20012915500794600000026822793



Num. 27803376 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: ITACIARA LUCENA CIRNE - 29/01/2020 15:50:10

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20012915500794600000026822793

Número do documento: 20012915500794600000026822793



Num. 27803376 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: ITACIARA LUCENA CIRNE - 29/01/2020 15:50:10

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20012915500794600000026822793

Número do documento: 20012915500794600000026822793



Num. 27803376 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: ITACIARA LUCENA CIRNE - 29/01/2020 15:50:10

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20012915500794600000026822793

Número do documento: 20012915500794600000026822793



Num. 27803376 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: ITACIARA LUCENA CIRNE - 29/01/2020 15:50:10

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20012915500794600000026822793

Número do documento: 20012915500794600000026822793



Num. 27803376 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: ITACIARA LUCENA CIRNE - 29/01/2020 15:50:10

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20012915500794600000026822793

Número do documento: 20012915500794600000026822793



Num. 27803376 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: ITACIARA LUCENA CIRNE - 29/01/2020 15:50:10

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20012915500794600000026822793

Número do documento: 20012915500794600000026822793



Num. 27803376 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: ITACIARA LUCENA CIRNE - 29/01/2020 15:50:10

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20012915500794600000026822793

Número do documento: 20012915500794600000026822793



Num. 27803379 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ITACIARA LUCENA CIRNE - 29/01/2020 15:50:07

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20012915500512800000026822796

Número do documento: 20012915500512800000026822796



Num. 27803379 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ITACIARA LUCENA CIRNE - 29/01/2020 15:50:07

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20012915500512800000026822796

Número do documento: 20012915500512800000026822796



Num. 27803379 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: ITACIARA LUCENA CIRNE - 29/01/2020 15:50:07

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20012915500512800000026822796

Número do documento: 20012915500512800000026822796



Num. 27803381 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ITACIARA LUCENA CIRNE - 29/01/2020 15:50:05

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20012915500192400000026822798

Número do documento: 20012915500192400000026822798



Num. 27803381 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ITACIARA LUCENA CIRNE - 29/01/2020 15:50:05

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20012915500192400000026822798

Número do documento: 20012915500192400000026822798



Num. 27803381 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: ITACIARA LUCENA CIRNE - 29/01/2020 15:50:05

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20012915500192400000026822798

Número do documento: 20012915500192400000026822798



Num. 27803383 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ITACIARA LUCENA CIRNE - 29/01/2020 15:50:01

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20012915495648100000026822800

Número do documento: 20012915495648100000026822800



Scanned with CamScanner

Num. 27803386 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ITACIARA LUCENA CIRNE - 29/01/2020 15:49:56

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20012915495179900000026822803

Número do documento: 20012915495179900000026822803



Scanned with CamScanner

Num. 27803386 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ITACIARA LUCENA CIRNE - 29/01/2020 15:49:56

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20012915495179900000026822803

Número do documento: 20012915495179900000026822803



Scanned with CamScanner

Num. 27803386 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: ITACIARA LUCENA CIRNE - 29/01/2020 15:49:56

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20012915495179900000026822803

Número do documento: 20012915495179900000026822803



Scanned with CamScanner

Num. 27803386 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: ITACIARA LUCENA CIRNE - 29/01/2020 15:49:56

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20012915495179900000026822803

Número do documento: 20012915495179900000026822803



Num. 27803389 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ITACIARA LUCENA CIRNE - 29/01/2020 15:49:49

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20012915494701700000026822806

Número do documento: 20012915494701700000026822806



Num. 27803389 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ITACIARA LUCENA CIRNE - 29/01/2020 15:49:49

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20012915494701700000026822806

Número do documento: 20012915494701700000026822806



Num. 27803389 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: ITACIARA LUCENA CIRNE - 29/01/2020 15:49:49

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20012915494701700000026822806

Número do documento: 20012915494701700000026822806



Num. 27803389 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: ITACIARA LUCENA CIRNE - 29/01/2020 15:49:49

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20012915494701700000026822806

Número do documento: 20012915494701700000026822806



Num. 27803389 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: ITACIARA LUCENA CIRNE - 29/01/2020 15:49:49

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20012915494701700000026822806

Número do documento: 20012915494701700000026822806



Num. 27803392 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ITACIARA LUCENA CIRNE - 29/01/2020 15:49:51

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20012915494947100000026822809

Número do documento: 20012915494947100000026822809



Num. 27803392 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ITACIARA LUCENA CIRNE - 29/01/2020 15:49:51

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20012915494947100000026822809

Número do documento: 20012915494947100000026822809



Num. 27803396 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ITACIARA LUCENA CIRNE - 29/01/2020 15:49:46

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20012915494466900000026822813

Número do documento: 20012915494466900000026822813



Num. 27803396 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ITACIARA LUCENA CIRNE - 29/01/2020 15:49:46

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20012915494466900000026822813

Número do documento: 20012915494466900000026822813



Scanned with CamScanner

Num. 27803397 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ITACIARA LUCENA CIRNE - 29/01/2020 15:49:44

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20012915494241000000026822814

Número do documento: 20012915494241000000026822814



Scanned with CamScanner

Num. 27803397 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ITACIARA LUCENA CIRNE - 29/01/2020 15:49:44

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20012915494241000000026822814

Número do documento: 20012915494241000000026822814



Num. 27803398 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ITACIARA LUCENA CIRNE - 29/01/2020 15:49:42

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20012915493964100000026822815

Número do documento: 20012915493964100000026822815



Scanned with CamScanner

Num. 27803603 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ITACIARA LUCENA CIRNE - 29/01/2020 15:49:39

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20012915493718700000026822820

Número do documento: 20012915493718700000026822820



Scanned with CamScanner

Num. 27803603 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: ITACIARA LUCENA CIRNE - 29/01/2020 15:49:39

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20012915493718700000026822820

Número do documento: 20012915493718700000026822820



Num. 27803603 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: ITACIARA LUCENA CIRNE - 29/01/2020 15:49:39

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20012915493718700000026822820

Número do documento: 20012915493718700000026822820



Num. 27803604 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: ITACIARA LUCENA CIRNE - 29/01/2020 15:49:37

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20012915493368600000026822821

Número do documento: 20012915493368600000026822821



: 0800061-81.2020.8.15.0081 - : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) - NÚMERO DO PROCESSO CLASSE
 [ACIDENTE DE TRÂNSITO]ASSUNTO(S):

: JOSEILTON NICACIO DA SILVA OLIVEIRA  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGUROPARTES X
DPVAT S.A.

Nome: JOSEILTON NICACIO DA SILVA OLIVEIRA

Endereço: Rua Adalgisa Cavalcanti, 137, CENTRO, BORBOREMA - PB - CEP: 58394-000

Advogado do(a) AUTOR: ITACIARA LUCENA CIRNE - PB15846

Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

Endereço: R SENADOR DANTAS, 74, 5 ANDAR, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20031-205

: R$ 13.500,00VALOR DA CAUSA

 

DESPACHO. 

Ante a presunção de veracidade da alegação de insuficiência deduzida por pessoa natural, nos
termos do CPC, art. 99, defiro a gratuidade da justiça em relação a todos os atos processuais.
Observe a parte que o benefício não abrange a responsabilidade do beneficiário pelas despesas
processuais e pelos honorários de advogado decorrentes de sua sucumbência (CPC15, art. 98,
§2º), ficando suspensa a exigibilidade dos valores por 5 anos contados do trânsito, nem o
dever de pagar multa processual eventualmente imposta por procrastinação ou litigância de
má-fé.

A petição inicial está em termos do art. 319/320 do CPC15, não havendo defeitos ou
irregularidades capazes de dificultar o julgamento do mérito, preenchendo seus requisitos
essenciais, pelo que, recebo a inicial.

Analisando a inicial e documentos juntados, denoto que não é caso de improcedência liminar
do pedido, nos termos do art. 332 do CPC15, por não contrariar entendimento firmado em
IRDR, súmula do STF, STJ ou ainda do TJPB, nem ocorrência de decadência ou prescrição, a
princípio.

Considerando que a produção antecipada da prova será admitida nos casos em que a prova a
ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição ou outro meio adequado de
solução de conflito, nos termos do art. 381, II do CPC e, Conforme Recomendação do CNJ,
aprovada em 15/12/2015, nos termos do Ato Normativo 0001607-53.2015.2.00.000, desde já
determino a realização da perícia requerida pela parte autora por depender de conhecimento
especial e técnico de maior complexidade.

 

Por depender de conhecimento especial e técnico de maior complexidade, defiro a perícia
requerida pelo autor.
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JOSEILTON NICACIO DA SILVA OLIVEIRA é beneficiária da assistência judiciária
gratuita. Assim sendo, nos termos do Convênio 015/2014, os honorários periciais devem ser
custeados pela SEGURADORA LÍDER.

Nomeio como perito médico o Dr. LUCIANO JOSÉ LIRA MENDES (tel. 99984-8151), já que
devidamente cadastrado perante o TJPB, Email: LUCIANOJLIRAMENDES@BOL.COM.BR. Intime-se
via PJE.

, para realização da perícia e entrega doDesigno o dia 25/03/2020, às 9:00h, no Fórum desta Comarca
laudo, intimando-se as partes, a autora pessoalmente, e o perito designado, dando-as ciência de que a
perícia poderá ser acompanhada por assistentes técnicos.

Fixo os honorários periciais em R$200,00 (duzentos reais), de acordo com o Convênio citado.

 a contar da intimação,Intime-se a Seguradora para efetuar o pagamento em 15 (quinze) dias
devendo providenciar a comprovação de pagamento das perícias realizadas nos autos.

Poderão as partes, dentro de 15 (quinze) dias contados da intimação do despacho de nomeação
do perito: I - arguir o impedimento ou a suspeição do perito, se for o caso; II - indicar
assistente técnico; III - apresentar quesitos.

Procedam-se com os expedientes necessários à feitura do exame pericial.

O presente despacho servirá como mandado de CITAÇÃO para SEGURADORA LIDER
DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. integrar a relação jurídica e INTIMAÇÃO,
para todos os atos aqui determinados.

Cumpra-se.  

BANANEIRAS, Sábado, 08 de Fevereiro de 2020, 16:37:18 h.

 [Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]

Jailson Shizue Suassuna

Magistrado
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Vara Única de Bananeiras
Rua Virgínio de Melo, S/N, Centro, BANANEIRAS - PB - CEP: 58220-000

( )

Nº do processo: 0800061-81.2020.8.15.0081
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assunto(s): [ACIDENTE DE TRÂNSITO]

MANDADO INTIMAÇÃO AUTOR (AUDIÊNCIA)

O MM. Juiz de Direito da Vara Única de Bananeiras manda ao oficial de justiça que em cumprimento a
este, intime a parte autora: Nome: JOSEILTON NICACIO DA SILVA OLIVEIRA Endereço: Rua
Adalgisa Cavalcanti, 137, CENTRO, BORBOREMA - PB - CEP: 58394-000, para comparecer a
PERÍCIA designada para o dia 25 de março de 2020, às 09:00 horas, no Fórum desta Cidade e Comarca
de Bananeiras, com o Dr. Luciano José Lira Mendes.

BANANEIRAS, em 18 de fevereiro de 2020.

ALBERTINO PEREIRA DINIZ
Técnico Judiciário
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: 0800061-81.2020.8.15.0081 - : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) - NÚMERO DO PROCESSO CLASSE
 [ACIDENTE DE TRÂNSITO]ASSUNTO(S):

: JOSEILTON NICACIO DA SILVA OLIVEIRA  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGUROPARTES X
DPVAT S.A.

Nome: JOSEILTON NICACIO DA SILVA OLIVEIRA

Endereço: Rua Adalgisa Cavalcanti, 137, CENTRO, BORBOREMA - PB - CEP: 58394-000

Advogado do(a) AUTOR: ITACIARA LUCENA CIRNE - PB15846

Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

Endereço: R SENADOR DANTAS, 74, 5 ANDAR, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20031-205

: R$ 13.500,00VALOR DA CAUSA

 

DESPACHO. 

Ante a presunção de veracidade da alegação de insuficiência deduzida por pessoa natural, nos
termos do CPC, art. 99, defiro a gratuidade da justiça em relação a todos os atos processuais.
Observe a parte que o benefício não abrange a responsabilidade do beneficiário pelas despesas
processuais e pelos honorários de advogado decorrentes de sua sucumbência (CPC15, art. 98,
§2º), ficando suspensa a exigibilidade dos valores por 5 anos contados do trânsito, nem o
dever de pagar multa processual eventualmente imposta por procrastinação ou litigância de
má-fé.

A petição inicial está em termos do art. 319/320 do CPC15, não havendo defeitos ou
irregularidades capazes de dificultar o julgamento do mérito, preenchendo seus requisitos
essenciais, pelo que, recebo a inicial.

Analisando a inicial e documentos juntados, denoto que não é caso de improcedência liminar
do pedido, nos termos do art. 332 do CPC15, por não contrariar entendimento firmado em
IRDR, súmula do STF, STJ ou ainda do TJPB, nem ocorrência de decadência ou prescrição, a
princípio.

Considerando que a produção antecipada da prova será admitida nos casos em que a prova a
ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição ou outro meio adequado de
solução de conflito, nos termos do art. 381, II do CPC e, Conforme Recomendação do CNJ,
aprovada em 15/12/2015, nos termos do Ato Normativo 0001607-53.2015.2.00.000, desde já
determino a realização da perícia requerida pela parte autora por depender de conhecimento
especial e técnico de maior complexidade.

 

Por depender de conhecimento especial e técnico de maior complexidade, defiro a perícia
requerida pelo autor.
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JOSEILTON NICACIO DA SILVA OLIVEIRA é beneficiária da assistência judiciária
gratuita. Assim sendo, nos termos do Convênio 015/2014, os honorários periciais devem ser
custeados pela SEGURADORA LÍDER.

Nomeio como perito médico o Dr. LUCIANO JOSÉ LIRA MENDES (tel. 99984-8151), já que
devidamente cadastrado perante o TJPB, Email: LUCIANOJLIRAMENDES@BOL.COM.BR. Intime-se
via PJE.

, para realização da perícia e entrega doDesigno o dia 25/03/2020, às 9:00h, no Fórum desta Comarca
laudo, intimando-se as partes, a autora pessoalmente, e o perito designado, dando-as ciência de que a
perícia poderá ser acompanhada por assistentes técnicos.

Fixo os honorários periciais em R$200,00 (duzentos reais), de acordo com o Convênio citado.

 a contar da intimação,Intime-se a Seguradora para efetuar o pagamento em 15 (quinze) dias
devendo providenciar a comprovação de pagamento das perícias realizadas nos autos.

Poderão as partes, dentro de 15 (quinze) dias contados da intimação do despacho de nomeação
do perito: I - arguir o impedimento ou a suspeição do perito, se for o caso; II - indicar
assistente técnico; III - apresentar quesitos.

Procedam-se com os expedientes necessários à feitura do exame pericial.

O presente despacho servirá como mandado de CITAÇÃO para SEGURADORA LIDER
DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. integrar a relação jurídica e INTIMAÇÃO,
para todos os atos aqui determinados.

Cumpra-se.  

BANANEIRAS, Sábado, 08 de Fevereiro de 2020, 16:37:18 h.

 [Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]

Jailson Shizue Suassuna

Magistrado
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: 0800061-81.2020.8.15.0081 - : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) - NÚMERO DO PROCESSO CLASSE
 [ACIDENTE DE TRÂNSITO]ASSUNTO(S):

: JOSEILTON NICACIO DA SILVA OLIVEIRA  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGUROPARTES X
DPVAT S.A.

Nome: JOSEILTON NICACIO DA SILVA OLIVEIRA

Endereço: Rua Adalgisa Cavalcanti, 137, CENTRO, BORBOREMA - PB - CEP: 58394-000

Advogado do(a) AUTOR: ITACIARA LUCENA CIRNE - PB15846

Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

Endereço: R SENADOR DANTAS, 74, 5 ANDAR, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20031-205

: R$ 13.500,00VALOR DA CAUSA

 

DESPACHO. 

Ante a presunção de veracidade da alegação de insuficiência deduzida por pessoa natural, nos
termos do CPC, art. 99, defiro a gratuidade da justiça em relação a todos os atos processuais.
Observe a parte que o benefício não abrange a responsabilidade do beneficiário pelas despesas
processuais e pelos honorários de advogado decorrentes de sua sucumbência (CPC15, art. 98,
§2º), ficando suspensa a exigibilidade dos valores por 5 anos contados do trânsito, nem o
dever de pagar multa processual eventualmente imposta por procrastinação ou litigância de
má-fé.

A petição inicial está em termos do art. 319/320 do CPC15, não havendo defeitos ou
irregularidades capazes de dificultar o julgamento do mérito, preenchendo seus requisitos
essenciais, pelo que, recebo a inicial.

Analisando a inicial e documentos juntados, denoto que não é caso de improcedência liminar
do pedido, nos termos do art. 332 do CPC15, por não contrariar entendimento firmado em
IRDR, súmula do STF, STJ ou ainda do TJPB, nem ocorrência de decadência ou prescrição, a
princípio.

Considerando que a produção antecipada da prova será admitida nos casos em que a prova a
ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição ou outro meio adequado de
solução de conflito, nos termos do art. 381, II do CPC e, Conforme Recomendação do CNJ,
aprovada em 15/12/2015, nos termos do Ato Normativo 0001607-53.2015.2.00.000, desde já
determino a realização da perícia requerida pela parte autora por depender de conhecimento
especial e técnico de maior complexidade.

 

Por depender de conhecimento especial e técnico de maior complexidade, defiro a perícia
requerida pelo autor.
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JOSEILTON NICACIO DA SILVA OLIVEIRA é beneficiária da assistência judiciária
gratuita. Assim sendo, nos termos do Convênio 015/2014, os honorários periciais devem ser
custeados pela SEGURADORA LÍDER.

Nomeio como perito médico o Dr. LUCIANO JOSÉ LIRA MENDES (tel. 99984-8151), já que
devidamente cadastrado perante o TJPB, Email: LUCIANOJLIRAMENDES@BOL.COM.BR. Intime-se
via PJE.

, para realização da perícia e entrega doDesigno o dia 25/03/2020, às 9:00h, no Fórum desta Comarca
laudo, intimando-se as partes, a autora pessoalmente, e o perito designado, dando-as ciência de que a
perícia poderá ser acompanhada por assistentes técnicos.

Fixo os honorários periciais em R$200,00 (duzentos reais), de acordo com o Convênio citado.

 a contar da intimação,Intime-se a Seguradora para efetuar o pagamento em 15 (quinze) dias
devendo providenciar a comprovação de pagamento das perícias realizadas nos autos.

Poderão as partes, dentro de 15 (quinze) dias contados da intimação do despacho de nomeação
do perito: I - arguir o impedimento ou a suspeição do perito, se for o caso; II - indicar
assistente técnico; III - apresentar quesitos.

Procedam-se com os expedientes necessários à feitura do exame pericial.

O presente despacho servirá como mandado de CITAÇÃO para SEGURADORA LIDER
DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. integrar a relação jurídica e INTIMAÇÃO,
para todos os atos aqui determinados.

Cumpra-se.  

BANANEIRAS, Sábado, 08 de Fevereiro de 2020, 16:37:18 h.

 [Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]

Jailson Shizue Suassuna

Magistrado
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ESTADO DA PARAIBA

PODER JUDICIARIO DA PARAÍBA

Vara Única de Bananeiras

 

 

 

Processo n º: 0800061-81.2020.8.15.0081

 

                                            

, brasileiro, casado, médico, inscrito no CRM, sob                              LUCIANO JOSÉ LIRA MENDES
o nº 4290 – Pb, CPF 485.549.104-78, vem mui respeitosamente aceitar perante V.Exa., para exercer a
função de médico perito do processo precitado. A ser realizado em 25/03/2020 às 09:00 horas, nesse
Fórum.  

 

 

                                 Colocando-se a inteira disposição de V.Exa. 

           

 

 

 João Pessoa, 19 de fevereiro de 2020                                                        

 

 _____________________________                                                     

 Dr. Luciano José Lira Mendes                                                           

 Médico Ortopedista e Traumatologista                                                    

 Médico Perito                                                                         
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